ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Alto Alegre

Rua Recreio n°® 233 - CEP: 99.430-000

Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122

Projeto Basico

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE
CONTROLE SANITARIO INTEGRADO NO COMBATE A VETORES E
PRAGAS URBANAS, E SERVICO DE LIMPEZA E DESINFECCAO DE

RESERVATORIOS DE AGUA.

RESPONSAVEL PELA ELABORACAO DO PROJETO BASICO

Barbara Luiza Bertol
Diretora do Departamento Adminsitrativo

Regiane Salvadori Rosa
Secretaria de Administracao

CONCEITO

A Lei 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituicdo Federal,
estabelece normas gerais sobre licitacbes e contratos administrativos
realizados pela administracédo publica.

Nos termos do art. 6°, inc. 1X, da Lei n° 8.666/93, que instrui 0s processos de
licitacao:

"Art. 6°

()

IX. Projeto basico € o conjunto de elementos necessarios e suficientes,
com nivel de precisdo adequado, para caracterizar a obra ou servico, ou
complexo de obras ou servigos, elaborado com base nas indicagdes dos
estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que
possibilitem a avaliacdo do custo da obra e a definicdo dos métodos e do
prazo de execucéao.

(...).”
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O empenho pela definicdo do objeto parte do respeito ao principio fundamental
da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de
forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais
ficardo sujeitos os vencedores de licitagcdo e contratantes com a instituicao
publica.

1. OBJETO

1.1. Contratacdo de empresa, por meio de dispensa de licitacdo, para
prestacdo de servicos de controle sanitario integrado no combate a vetores e
pragas urbanas, compreendendo desinsetizacdo e desratizacdo em todas as
areas internas e externas de todas as dependéncias pertencentes a Prefeitura
Municipal de Alto Alegre/RS, e servico de limpeza e desinfeccdo de
reservatorios de agua.

1.2. Descrigéo das dependéncias

Item Descrigcéo Quantidade | Unidade
01 Prédio Centro Administrativo 444,78 Ve
- . — 5
02 Prédio da Secr~etarla Municipal 648,36 M
de Educacéo e Cultura
- . — 5
03 Prédio Sef:reAtarl_a Mun.|C|paI de 484.95 M
Assisténcia Social
— . — 5
04 Prédio Secretarla Mummpal do 183,00 M
Meio Ambiente
T v 5
05 Predm_ QO Posfto de Saude 89750 M
Municipal Luis Corazza
06 Prédio da Escola Municipal de M2
Educacao Infantil Otavio Vitério 624,77
Bertol
07 Prédio da Escola Municipal de M2
Ensino Fundamental Princesa 463,59
Isabel
08 Prédio do Ginasio Paroquial 1590,00 M2
09 Prédio da Capela Velatéria 150,00 M2
10 Prédio da Secretaria Municipal 443.00 M2
de Obras do Interior / Urbanas ’
— . — 5
11 Prédio da Secr_etarla Municipal 473.00 M
de Agricultura
12 Reservatorio de Agua £ 00 UN
(aproximadamente 1.000 L) ’
13 Reservatorio de Agua UN
. 1,00
(aproximadamente 10.000 L)




2. DA LEGISLACAO ESPECIFICA

2.1.
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A contratacdo do servico obedecera ao disposto no art. 24 da Lei
8.666/93.

3. JUSTIFICATIVA

A contratacdo dos servigos objeto deste projeto basico visa impedir, de

modo integrado e utilizando métodos eficazes, que vetores e pragas urbanas,
se instalem ou se reproduzam nas dependéncias da Prefeitura Municipal de
Alto Alegre/RS, de forma a preservar a saude do publico interno e externo,
além de conservar o patriménio Publico.

4. VALOR
Ite Descricao Quantidade | Unidade Valor Menor Valor
m médio Valor Total R$
Unitario | Unitario R$
R$
01 | Prédio Centro 444.78 M2 R$ R$ R$
Administrativo ’ 0,86667 0,85 378,06
02 Prédio da R$ R$ R$
Secretaria M2 0,86667 0,85 551,11
Municipal de 648,36
Educacéo e
Cultura
03 Prédio R$ R$ R$
Secretaria M2 0,86667 0,85 412,21
Municipal de 484,95
Assisténcia
Social
04 Prédio R$ R$ R$
Segrgtarla 183,00 M2 0,86667 0,85 155,55
Municipal do
Meio Ambiente
05 Prédio do R$ R$ R$
Posto de M2 0,86667 0,85 762,88
Salde 897,50
Municipal Luis
Corazza
06 Prédio da R$ R$ R$
Escola 624,77 M2 0,86667 0,85 531,05

Municipal de




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Alto Alegre

Rua Recreio n°® 233 - CEP: 99.430-000

Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122

Educacao
Infantil Otavio
Vitério Bertol
07 Prédio da R$ R$
Escola M2 0,86667 0,85
Munlc:lpal de RS
Ensino 463,59
394,05
Fundamental
Princesa
Isabel
08 Prédio do M2 R$ R$ R$
Ginasio 1590,00 0,86667 0,85 1351,50
Paroquial
09 Prédio da M2 R$ R$ R$
Capela 150,00 0,86667 0,85 127,50
Velatoria
10 Prédio da M2 R$ R$ R$
Secretaria 0,86667 0,85 376,55
Municipal de
Obras do 443,00
Interior /
Urbanas
11 Prédio da M2 R$ R$ R$
Segrgtana 473.00 0,86667 0,85 402,05
Municipal de
Agricultura
12 | Reservatorios UNID. R$ R$ R$
de Agua 139,00 135,00 675,00
. 5,00
(aproximadam
ente 1.000 L)
13 | Reservatorios UNID. R$ R$ R$
de Agua 159,00 135,00 135,00
. 1,00
(aproximadam
ente 10.000 L)
VALOR TOTAL R$
6.252,51

5. DO LOCAL E DAS CONDICOES:

5.1. Os servicos de desinsetizacdo e desratizagéo
seguintes enderegos:

5.1.1. Prédio do Centro Administrativo: Rua Recreio, 233.

realizados nos
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5.1.2. Secretaria Municipal de Agricultura: Rua Recreio, 233.

5.1.3. Prédio da Secretaria Municipal de Assisténcia Social: Rua Mario
Pagnussatt, 707.

5.1.4. Prédio da Secretaria Municipal de Educacédo e Cultura: Rua Recreio,

233.

5.1.5. Prédio da Secretaria Municipal de Obras do Interior / Urbanas: Rua
Recreio, 233.

5.1.6. Prédio do Posto de Saude Municipal Luis Corazza: Rua Duque de
Caxias, 380.

5.1.7. Prédio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente: Avenida Julio de
Castilhos.

5.1.8. Prédio da Escola Municipal de Educacao Infantil Otavio Vitério Bertol:
Esquina Rua José junges e Hércules Pasinatto

5.1.9. Prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental Princesa Isabel:
Distrito da Treze de Maio — interior de Alto Alegre/Rs

5.2. Os servicos de limpeza e desinfeccao de reservatorios de agua seréo
realizados nos seguintes enderecgos:

5.2.1. Prédio da Escola Municipal de Educacao Infantil Otavio Vitorio Bertol:

Esquina Rua José junges e Hércules Pasinatto

5.2.2. Prédio da Escola Municipal de Ensino Fundamental Princesa Isabel:
Distrito da Treze de Maio — interior de Alto Alegre/Rs

5.2.3. Prédio da Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura: Rua Recreio,
233.

5.2.4. Prédio do Posto de Saude Municipal Luis Corazza: Rua Duque de
Caxias, 380

5.2.5. Prédio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente: Avenida Julio de
Castilhos.

5.2.6. Prédio da Secretaria Municipal de Assisténcia Social: Rua Mario
Pagnussatt, 707.

5.3. Devem-se observar os horarios para execugcdo dos servigos, sendo de
segunda a sexta — feira no turno da manha: 8:00 as 11:30 horas e no turno da
tarde: 13:30 as 16:30 horas.
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6. DO PRAZO

6.1. O prazo para inicio da execugdo dos servicos sera de no maximo 10 (dez)
dias apds a contratacdo da empresa vencedora.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento sera efetuado em uma uUnica parcela, junto a Tesouraria do
Municipio ou via bancaria, da seguinte forma:

a) Os pagamentos serdo efetuados em até 10 dias apos a efetiva execucéo
dos servicos, junto a Tesouraria do Municipio mediante apresentacdo da Nota
Fiscal/Fatura.

b) A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA devera conter, em local de
facil visualizacéo, a indicacdo do niumero do processo e o0 numero de licitagcéo,
e nimero do contrato de prestacdo de servicos, a fim de acelerar o tramite do
recebimento dos servigcos prestados e posterior liberagdo do documento fiscal
para pagamento.

7.2. Projeto /Atividade
As despesas decorrentes, ocorrerdo as expensas das seguintes dotacdes
orcamentéarias de cada secretaria:

7.2.1. Secretaria Municipal de Administracao:

2200- Manutencéo da Secretaria de Administracao

3390.39.16.00.00.00 — Manutencéo e conservacao de bens iméveis
7.2.2. Secretaria Municipal de Agricultura:

2700- Manutencao do Departamento da Agricultura

3390.39.00.00.00.00 — Manutencéo e conservagao de bens imoveis
7.2.3. Secretaria Municipal de Assisténcia Social:

2601- Manutencédo da Secretaria de Assisténcia Social

3390.39.00.00.00.00 — Manutencéo e conservagao de bens imoveis
7.2.4. Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura:

2400.0020- Manutencao da Secretaria

3390.39.00.00.00.00 — Manutengéo e conservagao de bens imoveis
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211.0020- Manutencédo do Ensino Infantil

3390.39.00.00.00.00 — Manutengéo e conservagao de bens imoveis

2412.0020 - Manutencao Ensino Fundamental

3390.39.00.00.00.00 — Manutencéo e conservacao de bens iméveis

2417.0001 - Manutencédo do Ginasio Esportivo Municipal

3390.39.00.00.00.00 — Manutengéo e conservacao de bens imoveis
7.2.5. Secretaria Municipal de Obras no Interior

2000- Manutencéo da Secretaria de Obras no Interior

3390.39.00.00.00.00 — Manutencéo e conservacao de bens iméveis
7.2.6. Secretaria Municipal de Obras Urbanas

2907- Manutencédo dos Cemitérios e Casa Velatoria

3390.39.00.00.00.00 — Manutencéo e conservacao de bens imoveis
7.2.7. Secretaria Municipal de Saude:

2516- Vigilancia em Saude Sanitaria

3390.39.00.00.00.00 — Manutengéo e conservacao de bens imoveis
7.2.8. Secretaria Municipal do Meio Ambiente:

2800- Manutencéo da Secretaria do Meio Ambiente

3390.39.00.00.00.00 — Manutencéo e conservacao de bens iméveis
8. FISCALIZACAO

8.1. A fiscalizacdo e acompanhamento serd responsabilidade da Secretéria
Municipal de Administracdo, ou a quem esta determinar por escrito.

Alto Alegre/RS, 01 de Janeiro de 2023.
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Regiane Salvadori Rosa
Secretaria Municipal de Administracao



